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Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.
Senhoras Vereadoras.

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da legislação vigente, que se indique à
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Juiz de Fora, Margarida Salomão, a adoção de
providências, junto ao órgão competente, no sentido de fiscalizar o funcionamento do serviço
prestado pela empresa Help Remoções Pré-Hospitalares, localizada na Rua Henrique Burnier, nº
219, Bairro Mariano Procópio, neste município.

O pedido fundamenta-se nas seguintes observações encaminhadas por moradores da
localidade:

O calçamento que circunda o imóvel encontra-se em condições precárias, necessitando de
manutenção urgente, pois está bastante danificado, dificultando a mobilidade dos transeuntes e
comprometendo a segurança de quem utiliza o passeio público;

O referido calçamento vem sendo utilizado para a lavagem de veículos (ambulâncias), o
que, além de obstruir a passagem de pedestres, gera preocupação quanto ao manejo e ao destino
dos resíduos provenientes da limpeza de veículos que transportam pacientes, uma vez que tal
atividade pode exigir procedimentos específicos de higienização e descarte, conforme normas
sanitárias;

Por fim, as ambulâncias permanecem estacionadas em local que compromete a
visibilidade dos motoristas que acessam a Rua Frederico Lage, bem como coloca em risco a
segurança dos pedestres que transitam na região.

Diante do exposto, solicita-se que a Prefeitura, por meio dos setores competentes,
verifique as condições de funcionamento e a regularidade das atividades exercidas pela empresa,
adotando as medidas cabíveis para garantir o cumprimento das normas de trânsito, uso do espaço
público e vigilância sanitária.

Palácio Barbosa Lima, 13 de novembro de 2025.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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